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027/2019-PR-NEJUR. REMUNERAÇÃO: R$ 466,40 (quatrocentos 
e sessenta e seis reais e quarenta centavos), sendo esse valor 
corrigido pelo IGPM de Março/2019, e em caso de reflexo negativo 
a correção se dará pela correção do índice da poupança. Processo 
nº. 201800036007333-SEI.
<#ABC#142549#18#170319/>

Protocolo 142549
<#ABC#142548#18#170317>

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/19-PE-GELIC

A AGÊNCIA GOIANA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
- GOINFRA, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
motivado pelas seguintes alterações:
- Item 1.2 do edital;
- Anexo I - Informações Complementares;
- Anexo V - Orçamento e Composições e;
- Anexo VI - Cronograma Físico-Financeiro

resolve adiar a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/19-
PR-GELIC - SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA 
ABRANGENDO A APLICAÇÃO DE OPERAÇÕES ROTINEIRAS, 
PREVENTIVAS PERIÓDICAS E ESPECIAIS E CONSERVAÇÃO 
AEROPORTUÁRIA, APLICANDO OPERAÇÕES ROTINEIRAS E 
PERIÓDICAS, NAS REGIONAIS PAVIMENTADAS 02, 07, 12 E 16, 
NESTE ESTADO (04 LOTES) - processo Nº 201900036002584, 
para as 08 horas do dia 27 de agosto de 2019.

O edital atualizado está disponível na GELIC e nos sites: www.
comprasnet.go.gov.br e www.goinfra.go.gov.br.

Goiânia, 13 de agosto de 2019.

RÔMULO CÉSAR BARBOSA MARQUES
Gerente de Licitação

<#ABC#142548#18#170317/>

Protocolo 142548

Departamento Estadual de Transito – DETRAN
<#ABC#142384#18#170135>

Portaria 677/2019 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
que consta dos autos do Processo n° 201800025005850 (Processo 
Administrativo-P.A. n°.08/2018);

RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR a sugestão contida no Relatório Final 

da Comissão Processante, bem como no Despacho nº 1195/2019-
GEAUD, da Gerência de Auditoria, e DETERMINO a aplicação da 
penalidade de SUSPENSÃO, pelo período de 15 (quinze) dias, ao 
permissionário CFC JOIA II, código 27473, inscrito no CNPJ sob o 
nº 12.152.000/0001-96, situado em Santa Helena de Goiás/Goiás, 
tendo como sócio proprietário o Sr. Carlos Jesus de Carvalho e 
outros.

Art. 2º - Determinar a publicação deste ato no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 3º - A Diretoria Técnica e Gerência de Credenciamen-
to e Controle para conhecimento, à Gerência de Auditoria para cien-
tificações do permissionário e procuradores constituídos nos autos 
e prenotação da penalidade no Sistema Informatizado do DETRAN/
GO, e, logo após à Gerência de Credenciamento, Controle para 
cumprimento da penalidade.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em Goiânia 12 de agosto de 
2019.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#142384#18#170135/>

Protocolo 142384

<#ABC#142388#18#170139>

Portaria 673/2019 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista do 
que consta dos autos do Processo n° 201800025011681(Processo 
Administrativo-P.A. n°. 27/2018);

RESOLVE:
Art. 1º - ACATAR a sugestão contida no Relatório Final 

da Comissão Processante, bem como no Despacho nº 996/2019 
SEI-GEAUD, da Gerência de Auditoria, e DETERMINO a aplicação 
da penalidade de ADVERTÊNCIA FORMAL, aos permissionários 
RODRIGO DE CARVALHO GARCIA, médico, CRM 6535, inscrito 
no CPF nº 649.109.891-53, situado na Clínica Exame em Goiânia/
GO e VÂNIA MARIA CALDEIRA GARCIA, médica, CRM 7539, 
inscrita no CPF nº 292.855.691-53, situada na Clínica Exame em 
Goiânia/GO.

Art. 2º - Determinar a publicação deste ato no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 3º - A Diretoria Técnica e Gerência de Credenciamento 
e Controle para conhecimento, à Gerência de Auditoria para cienti-
ficações dos permissionários e procuradores constituídos nos autos 
e prenotação da penalidade no Sistema Informatizado do DETRAN/
GO, e, logo após à Gerência de Credenciamento, Controle para 
cumprimento da penalidade.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da publicação.
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em Goiânia 12 de agosto de 
2019.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#142388#18#170139/>

Protocolo 142388
<#ABC#142390#18#170141>

Portaria 683/2019 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta do Processo nº 201900025044501, especialmente o 
Requerimento (Documento SEI nº 8489055), da Junta Médica deste 
Departamento;

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar, a pedido, a Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH em nome do Sr ELSON RIBEIRO DA SILVA, 
registro nº 02332089203, categoria “B”, CPF nº 046.961.231-
20, tendo em vista que o condutor foi considerado INAPTO para 
dirigir veículos automotores em Exame de Junta Médica Especial 
(Documento SEI 8489055), em conformidade com a Nota Técnica 
nº 1/2018 SEI 8488972 - GEJUR, da Procuradoria Setorial deste 
Departamento, adotado por esta Presidência.

Art. 2º Determinar a publicação deste ato no Diário Oficial 
do Estado.

Art. 3º À Coordenação do RENACH, Diretoria de 
Atendimento e Inovação Institucional, e Junta Médica do DETRAN/
GO para conhecimento e cumprimento.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Goiás - DETRAN/GO, em GOIÂNIA - GO, aos 12 dias 
do mês de agosto de 2019.

Marcos Roberto Silva
Presidente do DETRAN-GO

<#ABC#142390#18#170141/>

Protocolo 142390
<#ABC#142392#18#170143>

Portaria 683/2019 - DETRAN
O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 

Goiás - DETRAN/GO, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do que consta do Processo nº 201900025044501, especialmente 
o Requerimento (Documento SEI Nº 8489055), da Junta Médica 
deste Departamento;

RESOLVE:
Art. 1º Cancelar, a pedido, a Carteira Nacional de 

Habilitação - CNH em nome do Sr ELSON RIBEIRO DA SILVA, 
registro nº 02332089203, categoria “B”, CPF nº 046.961.231-
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